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Art. 40
- As dividas que se encontrarem em cobrança judicial somente serão

parceladas nos termos desta Lei, após o pagamento pelo devedor das custas e despesas
judiciais pendentes.
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Art. 5° - Poderá ser concedida anistia para as dívidas tributárias decorrentes do
lançamento de Taxa de Água aos contribuintes que possuírem somente um imóvel e se
enquadrarem em uma das seguintes condições:

I) pessoas ou famílias de baixa renda cujos ganhos com trabalho assalariado não
ultrapassem a faixa de um salário mínimo nacional. <

11) Pequenos produtores rurais cuja propriedade seja inferior a 05 (cinco) hectares e
que possuam renda anual não superior a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no ano de 2014.

11I) Pessoas d Nacional Bolsa
Família.

r 'I!.!ei será exigido o
/"(31divida.

base
nesta Lei.

Art. 11° Esta Lei entrará e
validade de 90 (noventa) dias.

e terá prazo de

Gabinete do Prefeito Munici o Cipó, RS, em 26 de agosto de 2015.

Registre-se.
Publique-se.
Em 26/08/2015

Alcides Meneghim
p~efeitoMunicipal
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